PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 04/2022




ALTERA A DATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS DE MAIO – RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1º A Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Três de Maio – RS, prevista para o dia 19 de setembro de 2022, fica transferida para o dia 26 de setembro de 2022, no mesmo local e horário, conforme previsto nos Artigos 8º e 166 do Regimento Interno. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.



SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS DE MAIO, EM 09 DE SETEMBRO DE 2022.




Proponente Mesa Diretora:



Presidente			    		Vice-Presidente   
João Mella Neto				Delmar Mebius



1º Secretário    				2º Secretário  
Gilcéia da Silva Losekann			Paulo Fábio Pereira






JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A presente Resolução Legislativa tem por objetivo transferir a data da realização da Sessão Ordinária prevista regimentalmente para as 03 primeiras segundas-feiras do mês. Considerando o feriado em comemoração ao Dia do Gaúcho, dia vinte de setembro, terça-feira, transfere-se a data da terceira sessão do mês de setembro para o dia 26 do corrente mês.  Desta forma não ocorre qualquer desrespeito a norma regimental, haja vista que continuaremos a ter as 03 sessões mensais.

Diante do exposto pede-se a acolhida dos colegas vereadores. 


Três de Maio - RS, em 09 de setembro de 2022.


Presidente					Vice-Presidente
João Mella Neto				Delmar Mebius



1º Secretário    				2º Secretário  
Gilcéia da Silva Losekann			Paulo Fábio Pereira


